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DECRETO Nº 320, DE 10 DE JANEIRO DE 2022.

Nomeia os membros do comitê gestor do
Programa Municipal aos Incentivos aos
Empreendimentos - Empreender

ROSEMAR ANTONIO SALA, Prefeito Municipal de Tenente Portela, RS, no uso das
atribuiçõesque lhe confere a LOM – Lei Orgânica Municipal;

Art. 1º. Ficam indicados os seguintes representantes para comporem o COMITÊ GESTOR
DO PROGRAMA DE INCENTIVO AOS EMPREENDIMENTOS – EMPREENDER:

a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo: ELISANGELA
BERGHETTI LUTZ;

b) Secretaria Municipal de Finanças: CÁSSIA GIACON;
c) Emater/RS: JOSÉ RUBENS HERMANN DOS SANTOS;
d) Sine: JOÃO LUIS RICHTER;
e) ACI –Associação Comercial Industrial: LUIS FELIPE WALTER;
f) Programa Municipal de Agroindústria: MÁRIO ROBERTO ANDRES;
g) Comissão Municipal de Emprego: ANA ESTHER LEMANSKI DEMARI.

Art. 2º. Os representantes terão um mandato de 2 (dois) anos sem remuneração.

Art. 3º O Comitê será coordenado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico e Turismo - SEMDET

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tenente Portela, aos 10 dias do mês de janeiro de 2022.

ROSEMAR ANTONIO SALA
Prefeito de Tenente Portela/RS

Registre-se e Publique-se:
Aos 10 dias do mês de janeiro de 2022.

Paulo Josselino Farias
Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Comunicação Social

REGISTRADO
SOB N° _____ NO LIVRO DE
DECRETOS Nº ________ FOLHA
________.
Tenente Portela, _____/_____/________.

___________________________
Assinatura do funcionário responsável


